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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20210250 

CONVITE Nº. 1/2021-012-PMVX 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU E A 

EMPRESA CONSTRUTORA CRISTALINA 

LTDA, NA FORMA ABAIXO. 
 

 

I. PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Manoel Felix de Farias nº 174, 

Bairro Centro, Vitória do Xingu – PA, inscrito no CNPJ: 34.887.935/0001-53, representado pelo Sr. 

MARCIO VIANA ROCHA, Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA 

 

CONSTRUTORA CRISTALINA LTDA, com sede Avenida Juscelino Kubitschek, nº 74, Centro, 

Pacajá, PA, CEP 68485-000, inscrita no CNPJ sob o nº35.748.157/0001-84, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu proprietário Sr. RICARDO FERREIRA SOUSA, 

brasileira, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, portador da carteira de identidade nº. 6019233 PC/PA, CPF: 

014.252.952-40, telefone: 93 991556955, e-mail: efsousa6@gmail.com; residente e domiciliado à 

residente na Avenida Juscelino Kubitschek nº. 74, fundos, Bairro Centro, na Cidade de PACAJÁ. 

 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e 

devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do CONVITE Nº 

1/2021-012-PMVX, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas 

cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de Recuperação, desobstrução e 

limpeza de obras de artes correntes – poços de visita, bocas de lobo, tubulações e similares no 

município de Vitória do Xingu, conforme planilhas em anexo. 
 

2 - DO PREÇO 

 

2.1 - O valor total do presente contrato é de R$: 209.985,85 (Duzentos e Nove Mil, Novecentos e 

Oitenta e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos), conforme está especificado na Cláusula I.  
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3 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a 

seguir: 

 
17 512 0611 2.020 – Manutenção e Ampliação do Sistema de Rede de Esgoto 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas serão 

efetuados, da seguinte forma: 

 

17.1 - Conforme a execução dos serviços;  

 

4.2 - A CONTRATADA apresentará ao GESTOR documento fiscal específico, acompanhado dos 

documentos de regularidade fiscal e demais documentos expedidos pela equipe de fiscalização. 

 

4.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, 

para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

4.4 - O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

 

4.5 - A devolução do documento fiscal não aprovado pelo GESTOR, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato, ou deixe de efetuar o 

pagamento devido a seus empregados. 

 

4.6 - O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

 

5 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRAZO DE EXECUÇÃO e PRORROGAÇÃO 

 

5.1 – Da Vigência do Contrato: 

5.1.1 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

 

5.2 – Do Prazo de Execução: 

5.2.1 – O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com a 

Cláusula I do Contrato. 

 

5.3 – Da Prorrogação: 

5.3.1 - O prazo contratual estabelecido para os serviços, poderá ser prorrogado dentro da 

vigência do prazo anterior na forma prevista no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21/06/93 e suas alterações posteriores. 
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5.3.2 - O prazo poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade competente, num 

prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término da vigência contratual, comprovada a justa 

causa ou motivos de força maiores devidamente justificados, mediante Termo Aditivo.  

 

6 - DA REVISÃO 

 

6.1 - O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 57 e 65, da Lei Federal n º 8.666/93. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 

7.1.1 - Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

71.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93 são obrigações da 

Contratada: 

 

a) - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com 

o Projeto Básico, dando-lhes andamento conveniente, de modo que possa ser 

integralmente cumprido o prazo estipulado para o término dos serviços. 

 

b) - A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos que 

serão obrigatoriamente de primeira qualidade. 

 

c) - A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao 

exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar, quando em desacordo 

com o Projeto Executivo. 

 

d) - A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se referem a todos 

seus empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, 

segurança, previdência social e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

 

e) - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos 

serviços e pela qualidade dos materiais empregados. 
 

f) - Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações 

eventualmente devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços 

contratados, ainda que ocorridos em via pública. 
 

g) - A CONTRATADA é obrigada a retirar do local da execução dos serviços, 

imediatamente depois de solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou 

subordinado seu que, a critério da Fiscalização, venha apresentar conduta nociva, 

incapacidade técnica ou desrespeito a normas de segurança. 

 

h) - Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados serão 

obrigatoriamente conferidas pela licitante antes da licitação dos serviços correndo por 

sua exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas. 
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i) - Sempre que houver necessidade, as instalações a serem executadas deverão ser 

interligadas e compatibilizadas com as já existentes, de maneira que ambas fiquem em 

perfeitas condições de funcionamento. 

 

j) - A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações, taxas e 

franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos 

e obedecendo às leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança 

pública. É obrigada, outrossim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à 

sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades. 

 

k) - A CONTRATADA deverá entregar à Fiscalização, termos de garantia de todos os 

materiais fornecidos e instalados, com validade mínima de 12 meses contados a partir 

da data de assinatura do termo de recebimento provisório. 

 

l) - A CONTRATADA é responsável pela integridade dos bens e equipamentos 

durante seu manuseio por seus empregados ou à sua ordem, respondendo pelos danos 

a eles causados. 

 

m) - Ao fim dos trabalhos, o ambiente deverá ser restituído devidamente limpo, 

removidos do local quaisquer sobras ou entulho. Eventuais manchas em paredes, forras 

ou móveis, ocorridas durante a execução das atividades deverão ser removidas. 

 

n) - Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da 

habilitação; 

 

o) - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição objeto da presente licitação, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme permite o Art. 65, § 1o da 

Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

p) - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todas as 

obras, serviços e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos 

termos do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
 

q) - A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, 

bem como o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente 

sobre saúde, higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da 

CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução 

dos serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso 

fortuito ou qualquer outro motivo, a destruição ou danificação do objeto, até a 

definitiva aceitação dos serviços contratados. 
 

r) - Caberá também à CONTRATADA: 
 

• Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início da obra, 

inclusive as providências necessárias de aprovação de projetos, arcando com as 

despesas daí decorrentes. 

• O registro da obra e/ou projetos no CREA/PA, bem como execução de placas de 

obra. 
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  s) - A CONTRATADA responderá ainda: 

 

• Por danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, a 

prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas 

preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos 

órgãos competentes; 

 

• Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 

concessionárias. 

 

• Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 

acidentes; 

 

t) - Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 

ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 

 

u) - Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e nem motivará a ampliação 

dos prazos contratuais. 

 

v) - Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no 

sentido de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. 

Quaisquer danos causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem 

nenhum ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU/PA. 

 

w) - Todos os empregados deverão estar cadastrados trabalhando com os devidos 

crachás, uniformizados e utilizando-se dos EPI's necessários. 

 

7.1.3 - A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DO XINGU e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade 

do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

7.1.4 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo com os 

termos deste Projeto Básico e do instrumento convocatório.  
 

7.1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, 

cujas obrigações é atender prontamente; 
 

7.1.6 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato.  
 

7.1.7 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

a partir de quatorze anos).  
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 - Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) - notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

b) - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) - participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade e execução dos serviços. 

d) - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como realizar testes 

nos bens fornecidos, atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o 

seu aceite; 

 e) - Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. 

 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 
 

9.1 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por multas 

que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por parte 

da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
 

9.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 
 

10 - DA VINCULAÇÃO 
 

10.1 – Integram o presente contrato como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo de licitação na modalidade Convite nº. 1/2021-012-PMVX que originou o 

presente contrato, referido no preâmbulo deste instrumento. 
 

11 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

11.1 - Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 

através do Sr. KÁSSIO RENE GOMES, Engenheiro Civil, CREA nº. 150691974-0, designado para 

todas as fases da execução da obra e do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta 

de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 
 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo segundo - A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao 

objeto contratado e a sua consequência e implicações, próximas ou remotas. 

 

Parágrafo terceiro – A obra objeto deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o 

disposto nos arts. 67, 68, 69 e 73, inciso I e parágrafos 2° e 3°, e 76 da Lei N° 8.666/93. 

 

Parágrafo quarto – Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais 

representante da Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte: 
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a) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, 

verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela 

licitação; 

 

b) Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 

questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade das 

faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 

 

c) Transmitir por escrito, através do Livro de Ocorrências, as instruções relativas a Ordem de 

Serviços, projetos aprovados, alteração de prazos, cronogramas e demais determinações 

dirigidas à CONTRATADA; 

 

d) Comunicar a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, as ocorrências que possam levar a 

aplicação de penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações 

contratuais; 

 

e) Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre lotado 

no canteiro de obras e que prejudique o bom andamento dos serviços; 

 

f) Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das 

imperfeições verificadas; 

 

g) Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONRATADA no Livro de Ocorrência, 

principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao andamento das obras. 

 

12 - DA DIREÇÃO 

 

12.1 - A contratada indica como responsável técnico pela execução da obra o Engenheiro Civil  Sr. 

SERGIO AUGUSTO MAGALHÃES BARBOSA, CREA/PA – RN:1505804876 ao qual fica 

autorizado a representá-lo perante o CONTRATANTE e a fiscalização deste em tudo o que disser 

respeito àquela. 

 

Parágrafo único – A CONTRATADA somente poderá substituir o técnico responsável pela obra, 

após expressa anuência da Fiscalização, devendo essa substituição ser comunicada com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias. 

 

13 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

13.1 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas 

no Art. 73, Inciso I e II, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

as condições contratuais. 

 

14 - DA RESCISÃO 

 

14.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78, da 

Lei nº 8.666/93. 



 

 

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO 
Setor de Licitações e Contratos  

 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – Fone: (093) 3521-1479  - Email: licitapmvx@gmail.com 

 

15 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

 

15.1 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de 

logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas 

previstas no Art. 80, da Lei nº 8.666/93. 

 

16 - DAS SANÇÕES 

 

16.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

 

16.1.1- Arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993: 

16.1.1.1 advertência por escrito; 

16.1.1.2 multas: 

 

16.1.1.2.1 multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso após 

decorrido os prazos de execução fixados no instrumento convocatório/contratual; que 

será calculada sobre o valor global do registro, até o limite máximo de 20 (vinte) horas: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, da 1.ª (primeira) à 5.ª (quinta) 

hora; 

b) 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por hora de atraso, da 6.ª (sexta) à 10.ª (décima) 

hora; 

c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso, da 11.ª (décima-primeira) à 

20.ª (vigésima) hora. 

 

16.1.1.2.2 Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), que será 

calculada sobre o valor global do registro, cobrada pelo atraso superior a 20 horas, 

podendo, a critério da Administração, não mais ser aceito os serviços; 

 

16.1.1.2.3 Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), calculada 

sobre o valor global do registro. 

 

16.1.1.3 suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, até o prazo máximo previsto na legislação em vigor; 

 

16.1.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base na letra “13.1.1.3”; 

 

16.2 As sanções previstas nas letras “13.1.1.1”,“ 13.1.1.3”e “13.1.1.4”, poderão ser aplicadas 

juntamente com a da letra “13.1.1.2”, facultada a defesa prévia do interessado. 

 

16.3 Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – Pará, em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma 

de valor superior ao crédito existente, a diferença ser cobrada administrativa ou judicialmente. 



 

 

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO 
Setor de Licitações e Contratos  

 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – Fone: (093) 3521-1479  - Email: licitapmvx@gmail.com 

 

16.4 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 

16.5 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso nos serviços decorrer de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

 

16.6 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

 

17 - DA LICITAÇÃO 

 

17.1- Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Convite registrada sob o nº 

1/2021-012-PMVX. 

 

18 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

 

18.1 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao 

perfeito cumprimento do seu objeto. 

 

19 - DO FORO 

 

19.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

 

Vitória do Xingu/PA, 27 de maio de 2021. 

 

 
________________________________ 

MÁRCIO VIANA ROCHA 

 Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

CONSTRUTORA CRISTALINA LTDA 

CNPJ: 35.748.157/0001-84 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - __________________________________________ - CPF ______________________ 

 

2 - _________________________________________ - CPF: ______________________ 
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